
ORIENTADOR(A) PROPOSTA**

Adriano Guimarães Parreira
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE AMOSTRAS DE ÁGUA COLETADAS EM SAC’S DO MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS-MG E ADEQUAÇÃO 

DAS ROTINAS DE COLETA A RESOLUÇÃO ANA Nº 724/2011

Ana cristina Franco Rocha Fernandes PIBID UMA PROPOSTA NA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL : A OPINIÃO DOS ALUNOS

Ana Paula Martins Fonseca O ADOLESCENTE E O DISCURSO SOBRE SEXUALIDADE NA TELENOVELA MALHAÇÃO

Arali Aparecida da Costa Araújo
ATIVIDADE ALELOPATICA DE EXTRATOS DE FOLHAS SOLANUM PANICULATUM L. (SOLANACEAE) SOBRE GERMINAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

INICIAL DE ESPECIES ALVOS 

Cecília Ferreira de Aquino
AVALIAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL DE ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO VINCULADOS AO PROGRAMA DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL “CULTIVAR, NUTRIR, EDUCAR”

Jociene Carla Bianchini Ferreira Pedrini  O DESIGN DE NOTÍCIAS E O PROJETO GRÁFICO: UMA ANÁLISE DO CADERNO “ILUSTRÍSSIMA” DO JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO

José Heleno Ferreira
EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS: NO DIÁLOGO COM DOCENTES DO ENSINO FUNDAMENTAL, A BUSCA DE ALTERNATIVAS PARA 

ENFRENTAR OS DESAFIOS  

Mauro Rocha Baptista OS AJUDANTES DO “CASTELO” E O MESSIANISMO COMO PROPOSTA POLÍTICA EM FRANZ KAFKA

Tania Rezende Silvestre Cunha

PESQUISANDO A RODA DE CONVERSA E O DIÁLOGO INTERATIVO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I COMO RECURSO 

PEDAGÓGICO MODIFICADOR DE COMPORTAMENTO SOCIAL NO ENFRENTAMENTO CONTRA O BULLYING EM UMA ESCOLA MUNICIPAL DE 

ITUIUTABA MINAS GERAIS 

IMPORTANTES:

COMUNICADOS:

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA JÚNIOR

EDITAL 08/2014 - BIC JR/UEMG/CNPq/FAPEMIG 

RELAÇÃO DE PROJETOS APROVADOS *

4) Antes da implementação da bolsa, os Professores contemplados deverão cadastrar seu(s) Projeto(s) no sistema MAP da PROPPG/UEMG. Entrando na INTRANET: clique em  "SIGA" - "MAP - 

PROJETOS CIENTÍFICOS" e siga as instruções.

1) O prazo de vigência do Programa  BICJR/UEMG/CNPq/FAPEMIG é de março de 2015 a fevereiro de 2016.

2) O valor mensal da bolsa é de R$ 100,00 (cem reais).

*Devido a incorporação à cota da UEMG das bolsas destinadas as Fundações a ela incorporada, será aberto novo processo de seleção para distribuição das bolsas remanescentes, após os períodos de 

recursos deste Edital.

2) A indicação do(s) bolsista(s) deverá ser feita pelo orientador, até o dia 06 de março ( sexta-feira), conforme orientações descritas no edital. 

3) Para implementação da bolsa, o orientador e seu(s) bolsista(s) deverão estar devidamente cadastrados no Banco de Dados do Sistema EVEREST da FAPEMIG, através do link: 

http://everest.fapemig.br/, até o último dia para indicação de bolsista. De acordo com a FAPEMIG, o pagamento da bolsa está condicionado ao cadastro no sistema.

1) Nos termos do edital, os pedidos de reconsideração serão aceitos até dois dias úteis após a publicação dos resultados no endereço eletrônico da UEMG, e serão interpostos junto à 

Pesquisa/PROPPG, eletronicamente (através do e-mail: pesquisaproppg@gmail.com), ou entregues pessoalmente, no prazo previsto, no horário de funcionamento da mesma (de 8hs às 17hs), em 

documento com timbre da instituição de origem do orientador do projeto de pesquisa e motivo da contestação do julgamento da proposta, assinado pelo mesmo,assinado pelo mesmo, até dia 20 de 

janeiro (terça-feira) até as 17hs. 

** As propostas assinaladas em negrito foram contempladas com duas bolsas de iniciação científica júnior. O(a) orientador(a) deverá indicar dois bolsistas, obedecendo a documentação e prazo exigidos 

no edital.


